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COMISSÃO ELEITORAL PREVINA 202 5

 EDITAL 01/2025

  CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO PARA

 

DIRETOR DE

 BENEFÍCIOS E DIRETOR FINANCEIRO

 

 Ficam convocados todos os servidores segurados do PREVINA, dos poderes Executivo 

e Legislativo, para participarem da eleição para

 

Diretor de Benefícios

 

e

 

Diretor 

Financeiro, conforme o Calendário Eleitoral anexo a este Edital.

 

 As

 

funções

 

de:

  

 1.

 

DIRETOR FINANCEIRO

 

exercerá a função de Gestor de Recursos da autarquia 

(Previna), bem como todas as atividades correlatas, terá como símbolo DASP-02, 

sendo remunerado de acordo com a Lei 993, de 1º de setembro de 2011 e 

posteriores alterações.

 

 2.

 

DIRETOR DE BENEFÍCIOS

 

é responsável por coordenar a concessão e a 

manutenção dos benefícios previdenciários, como aposentadorias

 

e

 

pensão por 

morte,
 

além de avaliar e aprovar os processos de concessão, assegurando que 

estejam em conformidade com a legislação vigente. Ele supervisiona o 

atendimento aos segurados e beneficiários, esclarecendo dúvidas e orientando 

sobre seus direitos e deveres, e acompanha
 

indicadores de desempenho 

relacionados à concessão de benefícios, propondo melhorias quando necessário. 

Também promove a capacitação da equipe encarregada da análise e concessão de 

benefícios e elabora relatórios sobre a situação dos benefícios, apresentando dados 

e análises para a diretoria e outros órgãos competentes, terá como símbolo DASP-

02, sendo remunerado de acordo com a Lei 993, de 1º de setembro de 2011 e 

posteriores alterações.
 

 

3.
 

Os interessados em se candidatarem para as
 

funções deverão preencher os 
seguintes requisitos:
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a)

 

Ser servidor efetivo municipal há 3 (três) anos ou mais, de forma contínua 

do PREVINA;

 b)

 

Possuir nível superior em grau de escolaridade;

 c)

 

Comprovar, através de certidões, não ter sofrido condenação criminal ou 

incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I 

do caput do art. 1° da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados 

os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

 d)

 

Possuir certificação e habilitação comprovadas, em processo realizado por 

entidade certificadora, nos termos definidos pela Subsecretaria dos Regimes 

Próprios de Previdência Social do Ministério da Previdência, para o cargo 

pretendido respeitando a certificação no nível do Pró-Gestão, previamente à sua 

candidatura;

 

 4.

 

O candidato não poderá se inscrever para concorrer, simultaneamente, sob pena 

de ter suas inscrições canceladas.

 

 5.

 

O servidor interessado em concorrer à vaga se inscreverá junto à Comissão Eleitoral no 

prazo estabelecido, devendo cumprir todos os requisitos previstos no § 9º do artigo 3º do 

anexo único constante na Lei 1.824/2024.

  

 
6.

 
As inscrições deverão ser realizadas de forma presencial no prédio do Previna, 

localizado na Rua Senador Auro de Moura Andrade, nº 1159, nos dias e horários 

estabelecidos
 

em calendário próprio emitido, conforme Anexo I deste Edital.
 

Ao solicitar a inscrição o servidor receberá uma ficha de inscrição e cópia do 

anexo único da Lei 1.824, que estabelece os critérios da eleição.
 

 a)
 

Após a homologação das inscrições os candidatos receberão um número 

eleitoral, pelo qual também serão identificados, além do nome ou 

“apelido”, para votação e divulgação de sua candidatura.
 

b)
 

A numeração de que trata o item “a” será sequencial e por ordem 

alfabética, iniciando no número 01 (um).
 

c)
 

O número eleitoral não poderá ser alterado, em nenhuma hipótese.
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d)

 

Os nomes e números dos candidatos que tiverem o registro de sua 

candidatura aprovada ou não pela Comissão Eleitoral serão publicados no 

Diário Oficial do Município no Site da Prefeitura de Nova Andradina -

 

MS 

e no Site Oficial do PREVINA, na data estabelecida em calendário próprio, 

conforme Anexo I deste Edital.

 

 7.

 

Serão

 

considerados eleitos como Diretor de Benefícios e Diretor Financeiro os 
mais votados, respectivamente.

 
 

Parágrafo único:

 

Ocorrendo empate entre dois ou mais candidatos, a Comissão 
Eleitoral fará o desempate utilizando os seguintes critérios:

 
 
I.

 

Maior tempo de serviço público prestado ao Município de Nova 

Andradina;

  II.

 

Maior idade;

 

 

 8.

 

Os candidatos poderão acompanhar os trabalhos de apuração desde que requeiram 
com antecedência e atendam às exigências estabelecidas pela Comissão Eleitoral, 
sendo elas:

 
 a)

 

Qualquer candidato poderá contestar o resultado apurado, devendo apresentar por 
escrito à Comissão Eleitoral, desde que devidamente justificado e no prazo 
estabelecido no calendário eleitoral.

 b)
 

A Comissão Eleitoral apreciará a contestação apresentada e proferirá decisão 
final, no prazo estabelecido no calendário eleitoral.

 
 
9.

 
A presente eleição foi regulamentada através da Lei nº 993/2011, alterada pelas 
leis nº 1775/2023, nº 1824/2024.

 Devidamente publicadas no Diário Oficial do Município e no site do PREVINA 
www.previna.ms.gov.br.

 
 

Nova Andradina-MS, 19
 

de março
 

de 2025.
 

Valéria dos Santos Pereira 
 

Presidente da Comissão Eleitoral
 

 

Marcos Daniel San�
 

Secretário da Comissão Eleitoral
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Kelly Cris�na de Souza Campos Borba

 
Membro da Comissão Eleitoral

 

Suzana da Silva Souza Rocha

 
Membro da Comissão Eleitoral

 

 

 
Mara Ivane de Oliveira Costa

 
Membro

 

da Comissão Eleitoral

 

Alan Jelles Lopes Ibrahim

 
Membro da Comissão Eleitoral

 

Graciele Fernandes Pereira

 Membro da Comissão Eleitoral

 

Maria Neuza de Souza Rosa

 Membro da Comissão Eleitoral

 

José Aparecido Tavares

 Membro da Comissão Eleitoral

 

Luciano Flores Garcia

 Membro da Comissão Eleitoral

 

Alberto Santana
 Membro da Comissão Eleitoral

 

Á�la Geraldo Oliveira Carvalho
 Membro da Comissão Eleitoral
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ANEXO I

 

 
CALENDÁRIO ELEITORAL

 
 

Data da eleição: 23/04/2025

 
Local: Paço Municipal,

 

Plenário Sidnei Sanches –

 

Câmara Municipal de 
Nova Andradina, Escola Luís

 

Claudio Josué

 

localizada em Nova Casa 
Verde

 

e Sede do Previna.

 
Horário: 08h às 14h.

 
 
 
DATA

 

DESCRIÇÃO

 
18/03/2025

 

Primeira reunião da comissão eleitoral

 
20/03/2025

 

Publicação do Edital de Convocação para eleição

 
24/03/2025

 

Início das inscrições

 26/03/2025

 

Término das inscrições

 27/03/2025

 28/03/2025

 

2ª reunião da comissão eleitoral para avaliar/Publicar

 

das Inscrições 
Deferidas e Indeferidas;

 31/03/2025

 

Início do prazo de 24h para recurso das candidaturas.

 01/04/2025

 

3ª reunião da comissão eleitoral para Julgamento e publicação da 
decisão dos recursos

 02/04/2025

 

Publicação da Homologação da Candidaturas

 10/04/2025

 

Início da Campanha Eleitoral

 17/04/2025

 

Término da Campanha Eleitoral

 23/04/2025

 

Realização da eleição

 

e apuração do resultado

 23/04/2025

 

Comunicação do Pré-Resultado

 25/04/2025
 

Publicação do Resultado da Eleição
 28/04/2025

 
Início do Prazo de 24h para Contestação

 
29/04/2025

 

Homologação e publicação do Resultado final e encaminhamento ao 
Conselho Deliberativo
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ANEXO II

 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

 
 VAGA PLEITEADA: 

 
 

(  ) DIRETOR DE BENEFÍCIOS

 (  ) DIRETOR FINANCEIRO

 

DADOS DO CANDIDATO

 

 
NOME COMPLETO:

 
 

NOME PARA DIVULGAÇÃO OU “APELIDO”:

 
 ENDEREÇO:

 
 TELEFONE:

 
 E-MAIL:

 
 CPF:

 
 

 DECLARO EXPRESSAMENTE QUE:

 
1.

 

Para os devidos fins que as informações acima são verdadeiras, estando ciente das 

implicações administrativas, civis e penais em caso de informações falsas.
 

2.
 

Apresentei
 

os seguintes documentos digitalizados:
 

a.
 
Cópia da cédula de identidade; 

 b.
 
Cópia do CPF; 

 c.
 
Cópia do título de eleitor;

 d.
 
Comprovante de residência;

 e.
 
Comprovante de Conclusão do Ensino Superior, reconhecido pelo MEC;

 f.
 
Certidão criminal da Justiça Estadual; www.tjms.jus.br;

 g.
 
Certidão

 
criminal

 
da Justiça Federal; www.trf3.jus.br; 

 h.
 
Certidão Justiça Eleitoral, www.tse.jus.br. 

  i.
 
Certificado realizado por entidade certificadora, nos termos definidos pela 
Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social do Ministério 
da Previdência, para o cargo pretendido respeitando a certificação no nível 
do Pró-Gestão, previamente à sua candidatura.
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2025/0465.

 

Dispensa de Licitação n.º 08/2025.

 

1.

 

Adoto a justificativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 08/2024, tem 
sustentação Artigo 75, VIII

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição dos 
medicamentos

 

DULOXETINA 60MG (CYMBALTA®), e PREGABALINA 75MG (LYRICA ®),

 

com a finalidade de 
atender a ação judicial movida por

 

DELMA LOPES ROLIM LÂMEGO,

 

em face do Município de Nova Andradina, 
conforme

 

autos n° 0004917-21.2011.8.12.0017, de
 

acordo com a COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2025/0258
 bem como a Solicitação de Compra nº 09/2025

 
da Secretaria Municipal de Saúde. Justificamos

 
como Dispensa

 de Licitação
 

para Compras e Serviços
 

(Artigo 75,
 
VIII da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme 

parecer jurídico junto às fls. 203 -
 

205
 

do referido processo e Deposito Judicial –
 

em cumprimento a decisão 
Judicial dos autos acima mencionados.  
3.  Favorecidas:  

 3.1  Fica  ajustado o valor global de R$ 10.532,88 (dez mil quinhentos e trinta e dois reais e oitenta 
centavos),  sendo R$ 7.524,00  (sete mil quinhentos e vinte e quatro reais) referente a empresa CIRURGICA 
PARANAVAÍ, CNPJ:  30.766.874/0001-15,  e R$ 3.008,88 (três mil oito reais e oitenta e oito centavos) referente 
ao TRIBUNAL

 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ:03.979.663/001-98, por um 

período de 12 (doze) meses, por meio de DEPOSITO JUDICIAL.
 

4.
 

Proj./Ativ.:
 

2.078
 

–
 

Gestão da Secretária de Saúde.
  

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00

 

–

 

Sentenças Judiciais.

  

Código Reduzido:

 

27.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, datado digitalmente.

 

Jozeli Chulli da Silva Martins 

 

Secretária

 

Municipal de Saúde.

 

Ordenadora

 

de Despesas.

 

Assinado digitalmente.

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO 188/2023

 
CONTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a Empresa CONSTRUMAX 
CONSTRUÇÕES LTDA.

 
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo contratual, conforme 
justificativas apresentadas nos autos, referente à execução da obra de ampliação e reforma da Escola Mundo da 
Criança, no Município de Nova Andradina-MS.

 

Fica prorrogado o prazo contratual por mais 06

 

meses, 
compreendido entre 20/03/2025

 

e 19/09/2025. A

 

prorrogação

 

de prazo é

 

necessária

 

para a conclusão das etapas 
de ampliação e reforma da Escola Mundo da Criança, garantindo a adequação das instalações e o atendimento 
às necessidades do Município de Nova Andradina-MS, conforme a Justificativa Técnica

 

anexa.
 

Este Termo 
Aditivo está em conformidade

 
com o disposto no art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93, que regula as alterações em 

contratos administrativos.
 Nova Andradina –

 
MS, 14

 
de março

 
de 2025.
 

 
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 
Prefeito Municipal  

 
WAGNER CARLOS PERIGO     CONSTRUMAX CONSTRUÇÕES LTDA. 
Secretária Municipal de Educação    CESAR ANDRÉ ZANIN 

Cultura e Esporte      Contratado 

Ordenadora de despesas  

Contratante  
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ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE FEIRANTES NA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO INTEGRADO -LEI MUNICIPAL N° 1.780, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023
 

 

NOME  CPF 

VALDETE VIEIRA DE SOUZA
 

XXX.XXX.XXX-17
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 FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 EXTRATO DO TERCEIRO
 

TERMO
 

ADITIVO
 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 

E RATIFICAÇÃO
 

AO CONTRATO 
67/2022

 
 CONTRATO:

 
67/2022

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -
 

FUNSAU-NA
 

CONTRATADO: CLINAN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
PROCESSO n°:  180/2022 
VIGÊNCIA:  48  dias (12/03/2025 À 30/04/2025) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para avaliação pré-anestésico 

DATA:  11/03/2025 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -
 

FUNSAU-NA
  

Contratante
 

 

CLINAN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 

Contratada

        
 

 

  
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO QUARTO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

AO

 

CONTRATO

 

2/2021

 
 

CONTRATO:

 

2/2021

 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: W3 TECNOLOGIA LTDA

 

PROCESSO n°: 6/2021

 

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada em desenvolvimento, manutenção, hospedagem e atualização de 
sites

 

VIGÊNCIA:

 

12 meses (10/03/2025 à 10/03/2026)

 

DATA:

 

10/03/2025

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA 

 
Contratante

 
 W3 TECNOLOGIA LTDA

 Contratada
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho     
Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

Ouvidoria 0800 647 3721

  FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 25/2025, DE 18

 

DE MARÇO

 

DE 2.025.

 

REF.: Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão e dá outras providências.

 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais

 

e;

 

CONSIDERANDO, o pedido de providências formulado pela Supervisora de Hotelaria e documentos 
inclusos;

 

CONSIDERANDO, que é imprescindível apurar os fatos;

 

CONSIDERANDO ainda que, é imperativo que o processo administrativo disciplinar

 

seja conduzido

 

por uma 
Comissão de 03 (três) servidores, especialmente designados para tal mister.

 

RESOLVE:

 

I – Determinar a instauração de processo administrativo disciplinar

 

visando apurar os fatos e possível 
irregularidade em relação à colaboradora L. M. S de J.

 

II – Constituir a Comissão nas pessoas de Lídia Débora de Oliveira, advogada, inscrita no CPF sob nº 
824.902.101-06, Joilson Batista de Carvalho, faturamento, inscrito no CPF sob nº 042.612.991-19 e Emyle 
Rodrigues Barbieri, auxiliar administrativo, inscrita

 

no CPF sob nº 083.847.361-03, que será presidida pela 
primeira.

 

III – Determinar que a Comissão notifique

 

a

 

funcionária da instauração do processo

 

e cumpra as demais 
prescrições legais.

 

IV – Publique-se e cumpra-se. 

 

Nova Andradina/MS, 18

 

de março de 2.025.

 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

Diretor Geral

 

FUNSAU-NA
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 24/2025, DE 17 DE MARÇO

 

DE 2.025.

 
 

REF.: Instaura Sindicância, nomeia Comissão e dá outras providências.

 
 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais e;

 
 

CONSIDERANDO, o pedido de providências;

 
 

CONSIDERANDO, que é imprescindível apurar os fatos;

 
 

CONSIDERANDO ainda que, é imperativo que a sindicância

 

seja conduzida

 

por uma Comissão de 03 (três) 
servidores, especialmente designados para tal mister.

 
 

RESOLVE:
 

 

I –
 

Determinar a instauração de sindicância
 

visando apurar os fatos e possível irregularidade em relação à 
colaboradora A.F.A.

 
 

II – Constituir a Comissão nas pessoas de Lídia Débora de Oliveira, advogada, inscrita no CPF sob nº 
824.902.101-06, Joilson Batista de Carvalho, faturamento, inscrito no CPF sob nº 042.612.991-19 e Emyle 
Rodrigues Barbieri, auxiliar administrativo, inscrita no CPF sob nº 083.847.361-03, que será presidida pela 
primeira. 

 
III –

 
Determinar que a Comissão notifique

 
a

 
funcionária da instauração do processo

 
e cumpra as demais 

prescrições legais.
 

 IV –
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

 Nova Andradina/MS, 17 de março

 

de 2.025.

 
 
                              

NORBERTO FABRI JUNIOR

 
                                    

Diretor Geral

 
                                    

FUNSAU-NA
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FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   6/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

39/2025

19/03/2025

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, VIII e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

19/03/2025

Dispensa de licitação

6/2025 - DL

39/2025

Aquisição em Caráter Emergencial de Medicamentos e Materiais Médico-Hospitalares
em atendimento à demanda do Setor de Farmácia do Hospital Regional de Nova
Andradina/MS (FUNSAU-NA). Processo SIGA HR-ADM-2025/00077

Participante: C.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 BOLSA COLETORA DE URINA (TIPO SACO GRADUADO) - BOLSA
COLETORA DE URINA TIPO SACO - FABRICADO EM PEBD
TRANSPARENTE COM CORDÃO PARA FECHAR E PENDURAR EM
LOCAL APROPRIADO. TAMANHO ÚNICO (27 CM X 21 CM) E
MARCAÇÕES APROXIMADAS COM INTERVALOS GRADUADOS DE 50
E 100 ML ATÉ 2000 ML. PRODUTO MÉDICO-HOSPITALAR DE USO
ÚNICO, NÃO ESTÉRIL, ATóXICO E DESCARTÁVEL. CONTÉM CAMPO
PARA PREENCHIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, PRODUTO
PRONTO PARA USO. PACOTE COM 100 UNIDADES.

20,000 PCT 33,20 664,00

2 CATETER INTRAVENOSO DESCARTAVEL CALIBRE 22 GG (CAIXA COM
100 UN.) - CATETER INTRAVENOSO DESCARTAVEL CALIBRE 22 GG
CX 100 UNI - CATETER INTRAVENOSO AGULHADO, RADIOPACO,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. CONFECCIONADO EM TEFLON RESISTENTE,
FLEXÍVEL E COM ESPESSURA ADEQUADA, DE MODO A IMPEDIR A
FORMAÇÃO DE RUGAS, TORÇÕES OU RACHADURAS. INDICADO EM
TERAPIA INTRAVENOSA PERIFERICA, CONSTITUÍDO DE AGULHA DE
PAREDES FINAS EM AÇO INOX TIPO 304 (NBR 5601), SILICONIZADA,
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, SEM REBARBAS, RESÍDUOS OU
SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM CÂMARA DE REFLUXO EM PLÁSTICO
RÍGIDO TRANSPARENTE CATETER EM POLIMERO FEP RADIOPACO
SILICONIZADO FLEX, PROTETOR DE CONJUNTO AGULHA/CATETER,
CONECTOR LUER LOCK CODIFICADO EM CORES, CAMARA DE
REFLUXO EM PLÁSTICO NA COR QUE IDENTIFICA O CALIBRE; E
TRAMA DA CAMARA DE REFLUXO COM MICRO-ESTRIAS.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO,
PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA,
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.O PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

50,000 CX 91,90 4.595,00

Total do Participante: 5.259,00

Participante: CIRURGICA MS LTDA
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Página: 2 / 2

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

3 CLOREXIDINA 0,5% (Frasco 1000ml) - CLOREXIDINA 0,5% -SOLUÇÃO
ALCOóLICA PREPARO PRÉ-OPERATORIO. FRASCO DE 1000ML.
APLICAÇÃO: SOLUÇÃO TóPICA. A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE COM NO MÍNIMO 12
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

180,000 FR 14,60 2.628,00

8 OCITOCINA (Ampola 1ml) - OCITOCINA 5 UI/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA COM 1 ML. A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE COM NO MÍNIMO 12
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

1.500,0 AM 4,60 6.900,00

Total do Participante: 9.528,00

Participante: MED CENTER COMERCIAL LTDA

5 CLORIDRATO DE VANCOMICINA (500MG) - CLORIDRATO DE
VANCOMICINA 500MG EM Pó PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO
AMPOLA. A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

1.200,0 FR-AM 5,16 6.192,00

Total do Participante: 6.192,00

Participante: VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

7 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL (nº 7,5) - LUVA
CIRÚRGICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TAMANHO 7,5 CONFORME O
PADRÃO NACIONAL, COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM E
ESPESSURA DE 0,21MM. CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,
HIPOALERGÊNICO, COM FORMATO ANATÔMICO, COM BAINHA, COM
TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, EMENDAS OU FUROS, DEVE SER
ANTIDERRAPANTE E APRESENTAR ELASTICIDADE, RESISTÊNCIA À
TRAÇÃO E SENSIBILIDADE TÁTIL COMPATÍVEIS COM A FINALIDADE,
LUBRIFICADA COM PRODUTO ATóXICO. EMBALADAS AOS PARES, EM
EMBALAGEM DUPLA, SENDO A INTERNA UM ENVELOPE
IDENTIFICANDO A MÃO DIREITA E ESQUERDA, COM OS PUNHOS E
POLEGARES DOBRADOS ADEQUADAMENTE, DE FORMA A FACILITAR
O CALÇAMENTO SEM CONTAMINAR E A EMBALAGEM EXTERNA EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME
PLÁSTICO, COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E MINISTÉRIO DO TRABALHO E
ESTAR CONFORME A NBR 13391.O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO
DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

3.000,0 PAR 1,37 4.110,00

Total do Participante: 4.110,00

Total Geral: 25.089,00

19/03/2025Nova Andradina,

NORBERTO FABRI JUNIOR

DIRETOR GERAL
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO

 

N° 016/2025

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Eletrônico

 

n° 016/2025, Processo

 

SIGA HR-ADM-2025/00074. Objeto: Aquisição de portas do tipo “vai e vem”

 

para atender 
a demanda

 

da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br

 

e https://funsau-na.ms.gov.br/editais. 
O Pregão será realizado

 

no dia 02/04/2025

 

às 09:00

 

horas

 

(Horário de Brasília) na forma Eletrônica, no Sistema de 
Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) -

 

www.bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através 
da plataforma citada.

  
 

Nova Andradina/MS, 18

 

de março

 

de

 

2025.

 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Agente de Contratação
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Exercício de 2024ESTADO MATO GROSSO DO SUL

FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA

Anexo 12 - Balanço Orçamentário Página: 1 / 1

Entidades: FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA

Período: Janeiro a Dezembro

Enviar relatório para o Transparência Cloud: N; Enviar Relatório para o Transparência Fly: N; Consolidado: N; Exercício: 2024; Entidades: [{"valor":"3329","descricao":"FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA"}];
Mês: 12; Tipo do recurso: TODOS - Versão: 24 de 30/08/2024 10:26:51

Parâmetros:

RECEITAS CORRENTES (I) 5.000,00 5.000,00 0,00 -5.000,00

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA PATRIMONIAL 1.000,00 1.000,00 0,00 -1.000,00

  RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.000,00 4.000,00 0,00 -4.000,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

INICIAL
(a)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)

SALDO
d = (c-b)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.000,00 5.000,00 0,00 -5.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

5.000,005.000,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 0,00 -5.000,00

  Déficit (VI)  - -  - -

0,005.000,00 5.000,00 -5.000,00TOTAL (VII) = (V + VI)

Saldos de Exercícios Anteriores  - 0,00 0,00  -

  Superávit Financeiro  - 0,00 0,00  -

 -0,00 0,00  Reabertura de Créditos Adicionais  -

0,000,00  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  - -

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

SALDO DA
DOTAÇÃO
(j) = (f-g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  INVESTIMENTOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.000,005.000,00SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 5.000,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 0,00

TOTAL (XV) = (XIII + XIV)

 - -

5.000,00

5.000,00

5.000,00

0,00

0,00

 -

5.000,00

 -  Superávit (XIV)

0,00

 -

5.000,00

5.000,00

 -

0,00 0,00

0,00 0,000,00RESERVA DO RPPS 0,000,00

Cancelados
(e)

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Pagos
(d)

Liquidados
(c)

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior
(b)

Saldo
f= (a+b-d-e)

Inscritos

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior
(b)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS

Pagos
(c)

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Cancelados
(d)

Saldo
e= (a+b-c-d)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00TOTAL 0,00 0,000,00

0,00TOTAL 0,00 0,000,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: nadjaexcel. Emissão: 25/01/2025, às 17:39:46. Protocolo: 076e0e5d-f1c2-4010-898e-3a5d525b6574
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Despesa: Empenhada
ENTIDADE(S): FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA

Período de: Janeiro à Dezembro

Página: 1 1

2024

/

Exercício de

Balanço Financeiro - Anexo 13

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃOExercício Anterior Exercício Anterior

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Atual

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

Ordinária 0,00

0,00

Ordinária 0,00

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

0,00

0,000,00

0,00

Vinculada 0,000,00Vinculada0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS0,00 0,00 0,000,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Pagamentos de Restos a Pagar ProcessadosInscrição de Restos a Pagar Processados

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,00

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

EXTRAORÇAMENTÁRIAS

0,00Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

0,000,00

0,00

EXTRAORÇAMENTÁRIAS

0,00

CAIXA

0,00

TOTAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 SALDOS ATUAIS

0,00

0,00

0,00 CONTAS CORRENTES

APLICAÇÕES

CONTAS CORRENTES

0,00

0,00

0,00APLICAÇÕES

0,00

0,00

CAIXA

0,00

SALDOS ANTERIORES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL

0,000,00DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOSDEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 0,000,00

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 28/01/2025, às 09:31:43. Protocolo: c12a1c4c-4971-400a-a6e4-ec0c85a56029
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FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA Exercício de 2024

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Período: Janeiro a DezembroAnexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Página: 1 / 1

ENTIDADE(S): FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA

MOVIMENTAÇÕES NO EXERCÍCIO
TÍTULOS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR INSCRIÇÃO

SALDO PARA O
EXERCÍCIO
SEGUINTEBAIXA

0,00

0,00

0,00    Restos a Pagar Processados

0,00 0,00

0,00

    Restos a Pagar Não Processados

0,00

RESTOS A PAGAR 0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,000,00 0,00SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

0,00DEPÓSITOS 0,00 0,000,00

0,000,00 0,000,00TOTAL GERAL

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 28/01/2025, às 09:41:11. Protocolo: 3d54df7f-d35f-4965-98a3-8d072116429f
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FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA

Página:

Exercício de 2024

/ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

2

Período: Janeiro a Dezembro

Entidades(s): FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 0,00 0,00

  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

  Receita de Contribuições 0,00 0,00

  Receita Patrimonial 0,00 0,00

  Receita Agropecuária 0,00 0,00

  Receita Industrial 0,00 0,00

  Receita Serviços 0,00 0,00

  Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00

  Outras Receitas/Ingressos Operacionais 0,00 0,00

  Transferências recebidas 0,00 0,00

    Intergovernamentais 0,00 0,00

      da União 0,00 0,00

      de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

      de Municípios 0,00 0,00

    Intragovernamentais 0,00 0,00

    Outras transferências recebidas 0,00 0,00

Desembolsos 0,00 0,00

  Pessoal e demais despesas 0,00 0,00

    Legislativa 0,00 0,00

    Judiciária 0,00 0,00

    Essencial à Justiça 0,00 0,00

    Administração 0,00 0,00

    Defesa Nacional 0,00 0,00

    Segurança Pública 0,00 0,00

    Relações Exteriores 0,00 0,00

    Assistência Social 0,00 0,00

    Previdência Social 0,00 0,00

    Saúde 0,00 0,00

    Trabalho 0,00 0,00

    Educação 0,00 0,00

    Cultura 0,00 0,00

    Direitos da Cidadania 0,00 0,00

    Urbanismo 0,00 0,00

    Habitação 0,00 0,00

    Saneamento 0,00 0,00

    Gestão Ambiental 0,00 0,00

    Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

    Agricultura 0,00 0,00

    Organização Agrária 0,00 0,00

    Indústria 0,00 0,00

    Comércio e Serviços 0,00 0,00

    Comunicações 0,00 0,00

    Energia 0,00 0,00

    Transporte 0,00 0,00

    Desporto e Lazer 0,00 0,00

    Encargos Especiais 0,00 0,00

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

    Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

  Transferências concedidas 0,00 0,00

    Intergovernamentais 0,00 0,00

      a União 0,00 0,00

      a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

      a Municípios 0,00 0,00

    Intragovernamentais 0,00 0,00

    Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Exercício Atual Exercício Anterior

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 28/01/2025, às 09:45:05. Protocolo: 2ee3bc21-65a6-4774-9f71-8fc1997c7f54
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FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA

Página:

Exercício de 2024

/ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

2

Período: Janeiro a Dezembro

Entidades(s): FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA

  Outros desembolsos operacionais 0,00 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades operacionais (I)Fluxos de caixa líquido das atividades operacionais (I) 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00 0,00

  Alienação de bens 0,00 0,00

  Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00

  Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos 0,00 0,00

  Aquisição de ativo não circulante 0,00 0,00

  Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00

  Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades de investimento (II)Fluxos de caixa líquido das atividades de investimento (II) 0,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 0,00 0,00

  Operações de crédito 0,00 0,00

  Integração do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

  Outros ingressos de financiamento 0,00 0,00

Desembolsos 0,00 0,00

  Amortização / Refinanciamento da dívida 0,00 0,00

  Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 0,00 0,00

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III)GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0,00 0,00

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 0,00 0,00

Caixa e Equivalentes de caixa final 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 28/01/2025, às 09:45:05. Protocolo: 2ee3bc21-65a6-4774-9f71-8fc1997c7f54
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AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 – CAIXA POSTAL 01  
Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS – CEP – 79750-000  

CONTABILIDADE   –    FONE – (067)-3441-1250  -      Ramal 5069 

 site www.pmna.ms.gov.br  e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br  

  
  

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024  

  

NOTA 1 –  INTRODUÇÃO  

O  Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, Administração 

Direta do Poder Executivo, é pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 

03.173.317/0001-18, com natureza jurídica 124-4 - Município, vem com o objetivo de 

destacar os principais aspectos na composição das demonstrações contábeis do exercício 

findo em 31 de Dezembro de 2024.  

As Demonstrações Consolidadas da Administração Direta compreendem todas 

as  unidades constantes  no orçamento município, e foram elaboradas em consonância com 

os dispositivos da Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para a 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços; da Lei Complementar nº 101/2000, que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP - 9ª Edição, publicado 

pela Secretaria do Tesouro Nacional, das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público (NBCs T 16), que regulamentam o assunto, bem como das Legislações 

aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. Ainda pelos 

instrumentos de planejamento governamental:  

•  Lei nº 1800/2023 - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024;  

•  Lei nº 1770/2023 - Lei de Diretrizes Orçamentárias que dispõe sobre as 

Diretrizes e metas para o exercício de 2024; 

•  Lei nº 1666/2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo do 

Município para o quadriênio de 2022 a 2025.   

 

NOTA 2 -  INFORMAÇÕES GERAIS  

2.1 FUNDAÇÃO DE CULTURA DE NOVA ANDRADINA – FUNAC  

A Fundação de Cultura do Município de Nova Andradina, inscrita no CNPJ 

47.341.014/0001-32,  foi criada através da Lei Municipal Complementar nº 174, de 12 de 

dezembro de 2014, fundação de direito público, integrada à administração indireta, sem 
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fins lucrativos, com patrimônio próprio, sede e foro no município de Nova Andradina e 

prazo indeterminado. Com a finalidade de fomentar, incentivar e promover ações e 

atividades voltadas para o acesso à cultura, à valorização e à difusão das manifestações 

culturais e artísticas no Município além de outras atividades definidas em estatuto próprio.  

  

NOTA 3 –  CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS  

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Portarias 

Interministeriais da Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com a 9ª Edição do 

MCASP,  instruções normativas e resoluçãoes expedidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Mato Grosso do Sul.  

A base de dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial foram 

extraídas do sistema informatizado do Município (SIAFIC) que abrange as entidades 

consolidadas do Poder Executivo, Poder Legislativo e RPPS. Toda base documental para 

elaboração das demonstrações, estarão disponíveis de forma física para apreciação dos 

interessados no setor de contábil do Município, conforme prevê o Manual de Remessas de 

Informações do TCE/ MS, a Resolução nº 88 de 03 de outubro de 2018.  

As notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis, contendo 

informações relevantes e complementares, de maneira mais clara e compreensível para 

auxiliar o acesso a informação pelos diversos usuários. Tanto as Demonstrações Contábeis 

e suas respectivas notas explicativas estarão publicadas no Diário Oficial do Município de 

Nova Andradina.   

  

NOTA 4 –  APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

As demonstrações contábeis do Fundação de Cultura de Nova Andradina no 

exercício de 2024  encontram-se no formato – BLOCO SIMPLIFICADO, conforme artigo 

14 da Resolução TCE/MS nº 88 de 03 de outubro 2018, dessa forma, não houve 

relevâncias para descrição de Notas Explicativas detalhadas, conforme determina o 

referido artigo:  

Art. 14. As informações, dados e documentos relacionados às Contas 
Anuais de Gestão deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas, 
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sempre que a Unidade Gestora (órgão) for contemplada no orçamento, 
ficando dispensado o seu envio caso não seja contemplada.  

§1º Quando não houver execução da despesa orçamentária, a Prestação 
de Contas de Gestão será composta do Bloco de Documentos 
Simplificado, instruídas com os Balanços Orçamentário, Financeiro e  
Patrimonial, acompanhados de Nota Explicativa e dos documentos que 
comprovem os registros neles efetuados, tais como Saldo Residual de 
Exercícios Anteriores, Anulação de Dotação Orçamentária, entre outros 
e a Declaração de Inocorrência de Movimento.  

  
 4.1  -  BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – ANEXO 12  

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em confronto 

com as realizadas, demonstra também as despesas fixadas e a executada no exercício em 

conformidade com a Lei Orçamentária para o exercício de 2024.  

O Balanço Orçamentário do Município é desdobrado em: Execução 

Orçamentária das Receitas (previsão inicial, previsão atualizada, realização e diferenças) 

e das Despesas (fixação e execução incluídos os créditos adicionais).   

A Receita Prevista na LOA para o Fundação de Cultura de Nova Andradina foi 

de R$ 5.000,00, porém não houve receita arrecadada no período,  o resultado foi déficit 

de receita orçamentária. A despesa fixada foi de R$ 5.000,00, não houve despesa 

executada no período.  

 

4.2 -  BALANÇO FINANCEIRO – ANEXO 13  

4.2.1 Receitas e Despesas Orçamentárias  

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do 

exercício anterior e os que transferem para o início do exercício seguinte. Não houve 

arrecadação de receitas e execução de despesas no exercício.  

 

4.2.2 Saldo em Espécie  

O saldo em Espécie do Exercício Anterior é de R$ 0,00 e Saldo para o Exercício 

Seguinte é de R$ 0,00. O Quociente do Resultado dos Saldos Financeiros é resultante da 

relação entre o Saldo que passa para o Exercício Seguinte e o Saldo do Exercício Anterior.  
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A interpretação desse quociente indica o impacto do resultado financeiro sobre o 

saldo em espécie.   

 

 4.3  -  BALANÇO PATRIMONIAL – ANEXO 14  

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial do município em 31 de 

dezembro de 2024. Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 

quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e 

dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido), bem como os atos 

potenciais, que são registrados em conta de compensação.  

O Balanço patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial 

da entidade, como sua liquidez e seu endividamento.   

 

 4.3.1 -  Ativo Circulante – Caixa e Equivalentes de Caixa.  

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento, 

aplicações e poupança. Os valores são expressos em reais e conciliados em conformidade 

com os registros contábeis e bancários. O Saldo das Disposições Bancárias em 31 de 

dezembro de 2024  foi  de R$ 0,00.  

 

4.3.2 –  Ativo  não Circulante – Imobilizado  

O imobilizado é composto pelos bens móveis, intangíveis e imóveis destinados à 

manutenção das atividades do ente. Após o reconhecimento dos bens, eles ficam sujeitos 

a depreciação ou amortização, conforme Decreto Municipal nº 1.600, de 19 de março de 

2015, o método utilizado é o de quotas constantes. A FUNAEL recebeu doação da 

entidade Prefeitura de bens móveis para instalação de uma sala destinada ao esporte, o 

saldo de imobilizado em 31/12 é de R$ 14.010,95. 

 

 4.3.3  –  Patrimônio Líquido  

O resultado acumulado de Patrimônio Líquido no exercício foi de R$ 14.010,95. 

Este valor é referente ao recebimento em doação de bens móveis. 
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NOTA 5 –  DISPOSIÇÕES FINAIS 

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeise 

representam de forma fidedigna os resultados patrimoniais, orçamentários e financeiros 

da Fundação de Cultura de Nova Andradina em 31 de dezembro de 2024.  

 

Nova Andradina, 19 de março de 2025.  

  

 

_______________________  

      José Gilberto Garcia                      
         Prefeito Municipal                                                     

_______________________ 

Ana Lúcia F. Vasconcellos 
Diretora Presidente da Funac 

  _______________________ 

Suellen C. V. Diniz Aragão 
CRC-MS-14061/O-0 
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Exercício de 2024ESTADO MATO GROSSO DO SUL

FD NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER NOVA ANDRADI

Anexo 12 - Balanço Orçamentário Página: 1 / 1

Entidades: FD NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER NOVA ANDRADI

Período: Janeiro a Dezembro

Enviar relatório para o Transparência Cloud: N; Enviar Relatório para o Transparência Fly: N; Consolidado: N; Exercício: 2024; Entidades: [{"valor":"9050","descricao":"FD NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER
NOVA ANDRADI"}]; Mês: 12; Tipo do recurso: TODOS - Versão: 24 de 30/08/2024 10:26:51

Parâmetros:

RECEITAS CORRENTES (I) 5.000,00 5.000,00 0,00 -5.000,00

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA PATRIMONIAL 1.000,00 1.000,00 0,00 -1.000,00

  RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.000,00 4.000,00 0,00 -4.000,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

INICIAL
(a)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)

SALDO
d = (c-b)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.000,00 5.000,00 0,00 -5.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

5.000,005.000,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 0,00 -5.000,00

  Déficit (VI)  - -  - -

0,005.000,00 5.000,00 -5.000,00TOTAL (VII) = (V + VI)

Saldos de Exercícios Anteriores  - 0,00 0,00  -

  Superávit Financeiro  - 0,00 0,00  -

 -0,00 0,00  Reabertura de Créditos Adicionais  -

0,000,00  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  - -

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

SALDO DA
DOTAÇÃO
(j) = (f-g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  INVESTIMENTOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.000,005.000,00SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 5.000,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 0,00

TOTAL (XV) = (XIII + XIV)

 - -

5.000,00

5.000,00

5.000,00

0,00

0,00

 -

5.000,00

 -  Superávit (XIV)

0,00

 -

5.000,00

5.000,00

 -

0,00 0,00

0,00 0,000,00RESERVA DO RPPS 0,000,00

Cancelados
(e)

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Pagos
(d)

Liquidados
(c)

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior
(b)

Saldo
f= (a+b-d-e)

Inscritos

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior
(b)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS

Pagos
(c)

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Cancelados
(d)

Saldo
e= (a+b-c-d)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00TOTAL 0,00 0,000,00

0,00TOTAL 0,00 0,000,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: nadjaexcel. Emissão: 25/01/2025, às 17:50:47. Protocolo: 3fdb0303-f96d-4c50-ac3d-be6762da2973
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Despesa: Empenhada
ENTIDADE(S): FD NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER NOVA ANDRADI

Período de: Janeiro à Dezembro

Página: 1 1

2024

/

Exercício de

Balanço Financeiro - Anexo 13

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃOExercício Anterior Exercício Anterior

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Atual

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

Ordinária 0,00

0,00

Ordinária 0,00

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

0,00

0,000,00

0,00

Vinculada 0,000,00Vinculada0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS0,00 0,00 0,000,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Pagamentos de Restos a Pagar ProcessadosInscrição de Restos a Pagar Processados

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,00

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

EXTRAORÇAMENTÁRIAS

0,00Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

0,000,00

0,00

EXTRAORÇAMENTÁRIAS

0,00

CAIXA

0,00

TOTAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 SALDOS ATUAIS

0,00

0,00

0,00 CONTAS CORRENTES

APLICAÇÕES

CONTAS CORRENTES

0,00

0,00

0,00APLICAÇÕES

0,00

0,00

CAIXA

0,00

SALDOS ANTERIORES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL

0,000,00DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOSDEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 0,000,00

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 28/01/2025, às 12:20:27. Protocolo: 005a2084-7cba-4d21-ac04-602fd3b739fd
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Ano: X - N°2028 20 de março 2025, quinta-feira

FD NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER NOVA ANDRADI Exercício de 2024

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Período: Janeiro a DezembroAnexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Página: 1 / 1

ENTIDADE(S): FD NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER NOVA ANDRADI

MOVIMENTAÇÕES NO EXERCÍCIO
TÍTULOS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR INSCRIÇÃO

SALDO PARA O
EXERCÍCIO
SEGUINTEBAIXA

0,00

0,00

0,00    Restos a Pagar Processados

0,00 0,00

0,00

    Restos a Pagar Não Processados

0,00

RESTOS A PAGAR 0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,000,00 0,00SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

0,00DEPÓSITOS 0,00 0,000,00

0,000,00 0,000,00TOTAL GERAL

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 28/01/2025, às 12:25:16. Protocolo: a52e87b0-12ea-4475-9124-c547a4b13200
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FD NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER NOVA ANDRADI

Página:

Exercício de 2024

/ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

2

Período: Janeiro a Dezembro

Entidades(s): FD NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER NOVA ANDRADI

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 0,00 0,00

  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

  Receita de Contribuições 0,00 0,00

  Receita Patrimonial 0,00 0,00

  Receita Agropecuária 0,00 0,00

  Receita Industrial 0,00 0,00

  Receita Serviços 0,00 0,00

  Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00

  Outras Receitas/Ingressos Operacionais 0,00 0,00

  Transferências recebidas 0,00 0,00

    Intergovernamentais 0,00 0,00

      da União 0,00 0,00

      de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

      de Municípios 0,00 0,00

    Intragovernamentais 0,00 0,00

    Outras transferências recebidas 0,00 0,00

Desembolsos 0,00 0,00

  Pessoal e demais despesas 0,00 0,00

    Legislativa 0,00 0,00

    Judiciária 0,00 0,00

    Essencial à Justiça 0,00 0,00

    Administração 0,00 0,00

    Defesa Nacional 0,00 0,00

    Segurança Pública 0,00 0,00

    Relações Exteriores 0,00 0,00

    Assistência Social 0,00 0,00

    Previdência Social 0,00 0,00

    Saúde 0,00 0,00

    Trabalho 0,00 0,00

    Educação 0,00 0,00

    Cultura 0,00 0,00

    Direitos da Cidadania 0,00 0,00

    Urbanismo 0,00 0,00

    Habitação 0,00 0,00

    Saneamento 0,00 0,00

    Gestão Ambiental 0,00 0,00

    Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

    Agricultura 0,00 0,00

    Organização Agrária 0,00 0,00

    Indústria 0,00 0,00

    Comércio e Serviços 0,00 0,00

    Comunicações 0,00 0,00

    Energia 0,00 0,00

    Transporte 0,00 0,00

    Desporto e Lazer 0,00 0,00

    Encargos Especiais 0,00 0,00

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

    Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

  Transferências concedidas 0,00 0,00

    Intergovernamentais 0,00 0,00

      a União 0,00 0,00

      a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

      a Municípios 0,00 0,00

    Intragovernamentais 0,00 0,00

    Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Exercício Atual Exercício Anterior

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 28/01/2025, às 12:27:54. Protocolo: 46727b02-f300-4367-8c7f-152948b0760e



144

Ano: X - N°2028 20 de março 2025, quinta-feira

FD NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER NOVA ANDRADI

Página:

Exercício de 2024

/ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

2

Período: Janeiro a Dezembro

Entidades(s): FD NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER NOVA ANDRADI

  Outros desembolsos operacionais 0,00 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades operacionais (I)Fluxos de caixa líquido das atividades operacionais (I) 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00 0,00

  Alienação de bens 0,00 0,00

  Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00

  Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos 0,00 0,00

  Aquisição de ativo não circulante 0,00 0,00

  Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00

  Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades de investimento (II)Fluxos de caixa líquido das atividades de investimento (II) 0,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 0,00 0,00

  Operações de crédito 0,00 0,00

  Integração do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

  Outros ingressos de financiamento 0,00 0,00

Desembolsos 0,00 0,00

  Amortização / Refinanciamento da dívida 0,00 0,00

  Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 0,00 0,00

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III)GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0,00 0,00

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 0,00 0,00

Caixa e Equivalentes de caixa final 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 28/01/2025, às 12:27:54. Protocolo: 46727b02-f300-4367-8c7f-152948b0760e
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AV. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 – CAIXA POSTAL 01  
Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS – CEP – 79750-000  

CONTABILIDADE   –    FONE – (067)-3441-1250  -      Ramal 5069  

site www.pmna.ms.gov.br  e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br  
  

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024  

 

NOTA 1 -  INTRODUÇÃO 

O  Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, Administração 

Direta do Poder Executivo, é pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 

03.173.317/0001-18, com natureza jurídica 124-4 - Município, vem com o objetivo de 

destacar os principais aspectos na composição das demonstrações contábeis do exercício 

findo em 31 de Dezembro de 2024.  

As Demonstrações Consolidadas da Administração Direta compreendem todas 

as  unidades constantes no orçamento município, e foram elaboradas em consonância com 

os dispositivos da Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para a 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços; da Lei Complementar nº 101/2000, que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP - 9ª Edição, publicado 

pela Secretaria do Tesouro Nacional, das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público (NBCs T 16), que regulamentam o assunto, bem como das Legislações 

aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. Ainda pelos 

instrumentos de planejamento governamental:  

•  Lei nº 1800/2023 - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024;  

•  Lei nº 1770/2023 - Lei de Diretrizes Orçamentárias que dispõe sobre as 

Diretrizes e metas para o exercício de 2024; 

•  Lei nº 1666/2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo do 

Município para o quadriênio de 2022 a 2025.   

 

NOTA 2 –  INFORMAÇÕES GERAIS  

2.1. FUNDAÇÃO NOVA ANDRADINENSE DE ESPORTES E LAZER - 

FUNAEL  

A Fundação Nova Andradinense de Esportes e Lazer, inscrita sob CNPJ 

27.305.112/0001-07, dotada de personalidade jurídica de direito público, sem fins 
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lucrativos, de interesse coletivo, com autonomia administrativa e financeira, patrimônio 

próprio, sede e foro em Nova Andradina, e vínculo com a Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte – SEMEC.   

Foi instituída pela Lei Municipal Complementar nº 196, de 17 de dezembro de 

2015, com finalidade de planejar, coordenar, executar e difundir atividades destinadas ao 

desenvolvimento do esporte de participação de rendimento e educacional; promover 

iniciativas para o aumento de oportunidades de lazer, a capacitação dos recursos humanos 

e o desenvolvimento científico e tecnológico dessas manifestações esportivas e das de 

criação estadual e nacional.   

  

NOTA 3 –  CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMOSNTRAÇÕES 

CONTÁBEIS  

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Portarias 

Interministeriais da Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com a 9ª Edição do 

MCASP e instruções normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato 

Grosso do Sul.  

A base de dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial foram 

extraídas do sistema informatizado do Município (SIAFIC) que abrange as entidades 

consolidadas do Poder Executivo, Poder Legislativo e RPPS. Toda base documental para 

elaboração das demonstrações, estarão disponíveis de forma física para apreciação dos 

interessados no setor de contábil do Município, conforme prevê o Manual de Remessas de 

Informações do TCE/ MS, a Resolução nº 88 de 03 de outubro de 2018.  

As notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis, contendo 

informações relevantes e complementares, de maneira mais clara e compreensível, para 

auxiliar o  acesso a informação pelos diversos usuários. Tanto as Demonstrações Contábeis 

e suas respectivas notas explicativas estarão publicadas no Diário Oficial do Município de 

Nova Andradina.   

 

 NOTA 4 –  APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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As demonstrações contábeis da Fundação Nova Andradinense de Esportes e 

Lazer no exercício de 2024 encontram-se no formato – BLOCO SIMPLIFICADO, 

conforme artigo  nº  14 da Resolução TCE/MS nº 88 de 03 de outubro de 2018, portanto, 

não houve relevância para descrição de Notas Explicativas detalhadas, conforme 

determina o referido artigo:  

Art. 14. As informações, dados e documentos relacionados às Contas 
Anuais de Gestão deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas, 
sempre que a Unidade Gestora (órgão) for contemplada no orçamento, 
ficando dispensado o seu envio caso não seja contemplada.  

§1º Quando não houver execução da despesa orçamentária, a Prestação 
de Contas de Gestão será composta do Bloco de Documentos 
Simplificado, instruídas com os Balanços Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial, acompanhados de Nota Explicativa e dos documentos que 
comprovem os registros neles efetuados, tais como Saldo Residual de 
Exercícios Anteriores, Anulação de Dotação Orçamentária, entre outros 
e a Declaração de Inocorrência de Movimento.  

  

4.1  -  BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – ANEXO 12 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em confronto 

com as realizadas, demonstra também as despesas fixadas e as executadas no exercício 

em conformidade com a Lei Orçamentária vigente para o exercício de 2024.  

O Balanço Orçamentário do Município é desdobrado em: Execução 

Orçamentária das Receitas (previsão inicial, previsão atualizada, realização e diferenças) 

e das Despesas (fixação e execução incluídos os créditos adicionais).   

A Receita Prevista na LOA para o exercício na Fundação Nova Andradinense de 

Esportes e Lazer foi de R$ 5.000,00, não houve receita arrecadada no período, resultando 

em déficit de receita orçamentária. A despesa fixada foi de R$ 5.000,00 e não houve 

despesa executada no período.  

  

4.2 –  BALANÇO FINANCEIRO – ANEXO 13  

4.2.1 Receitas e Despesas Orçamentárias 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do 
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exercício anterior e os que transferem para o início do exercício seguinte. Não houve 

arrecadação de receitas e execução de despesas no exercício.  

 

4.2.2 Saldo em Espécie  

O saldo em Espécie do Exercício Anterior é de R$ 0,00 e saldo para o Exercício 

Seguinte é de R$ 0,00. O quociente do resultado dos saldos financeiros é resultante da 

relação entre o saldo que passa para o exercício seguinte e o saldo do exercício anterior. 

A interpretação desse quociente indica o impacto do resultado financeiro sobre o saldo das 

disponibilidades financeiras.   

 

4.3  –  BALANÇO PATRIMONIAL – ANEXO 14 

 O  Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial do município em 31 de 

dezembro de 2024. Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 

quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e 

dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido), bem como os atos 

potenciais, que são registrados em conta de compensação.  

O Balanço patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial 

da entidade,  como sua liquidez e seu endividamento.   

 

4.3.1 -  Ativo Circulante – Caixa e Equivalentes de Caixa.  

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento, 

aplicações e poupança. Os valores são expressos em reais e conciliados em conformidade 

com os registros contábeis e bancários. O saldo das disposições bancárias em 31 de 

dezembro de 2024  é de R$ 0,00.  

 

4.3.2 –  Ativo não Circulante – Imobilizado  

O imobilizado é composto pelos bens móveis, intangíveis e imóveis destinados à 

manutenção das atividades do ente. Após o reconhecimento dos bens, eles ficam sujeitos 

a depreciação ou amortização, conforme Decreto Municipal nº 1.600, de 19 de março de 

2015, o método utilizado é o de quotas constantes. A FUNAEL recebeu doação da 
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entidade Prefeitura de bens móveis para instalação de uma sala destinada ao esporte, o 

saldo de imobilizado em 31/12 é de R$ 14.010,95. 

 

4.3.3  –  Patrimônio Líquido  

O resultado acumulado de Patrimônio Líquido no exercício foi de R$ 14.010,95. 

Este valor é referente ao recebimento em doação de bens móveis. 

 

NOTA 5 –  DISPOSIÇÕES FINAIS  

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis e 

representam de forma fidedigna os resultados patrimoniais, orçamentários e financeiros 

da Fundação Nova Andradinense de Esportes e Lazer em 31 de dezembro de 2024.  

 

 Nova Andradina, 19 de Março de 2025  

 

 

_______________________  

      José Gilberto Garcia                      
         Prefeito Municipal                                                     

_______________________ 

Willian da Silva Moraes         
Diretor Presidente Funael 

  _______________________ 

Suellen C. V. Diniz Aragão 

CRC-MS-14061/O-0 
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